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PARECER JURÍDICO 
 
 
 

EMENTA. PARECER JURÍDICO. INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO. ART. 75, INCISO II, LEI 14.133/21. ANÁLISE 

JURÍDICA. VIABILIDADE. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA REALIZAÇÃO DE CURSOS EAD DE FORMAÇÃO DE 

CONDUTORES DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE COMPETIÇÃO.   

 

I.  RELATÓRIO.  
 

Trata-se na espécie de solicitação de análise jurídica enviada pelo Setor de 

Licitações desta Prefeitura Municipal, acerca da contratação direta cujo objeto é 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE CURSOS EAD 

DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES DE VEÍCULO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através de Dispensa de Licitação, com fulcro no 

art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.  

 
O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos:  

 
I. documento formalização de demanda; 

II. justificativa do ordenador de despesa; 

III. estudo técnico preliminar; 

IV. pedido de autorização; 

V. ata de autorização; 

VI. nota de reserva orçamentária; 

VII. certidões negativas;  

VIII. minutas de termo de inexigibilidade;  

IX. documentos da pretensa contratada.  

 
No caso em análise, vem a Secretaria Municipal de Educação requerer a 

contratação em tela, nos termos acima expostos motivo pelo qual aportam os autos nesta 

Procuradoria Geral do Município para análise jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 

53, da Lei 14.133/21.  
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É o relatório. Passa-se à análise jurídica. 
 
 

II. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA. 
 
Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos 

estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Procuradoria Geral do Município, 

partindo-se da premissa básica de que ao propor a solução administrativa ora analisada, o 

administrador público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, 

organizacionais e administrativas, levando em consideração as análises econômicas de sua 

competência. 

 
Isto porque, nos termos da Lei 3.720/22, que dispõe sobre a alteração na 

estrutura, organização da administração direta do Poder Executivo, compete à Procuradoria 

Geral do Município de Bom Sucesso/MG, entre outras atribuições, conforme art 2º, §3º, 

Anexo I, da mencionada Lei, proceder com o assessoramento jurídico em questões de 

licitações e contratos em geral:  

 

“Art. 2º. (...) 

§3º. As atribuições e qualificação exigidas dos cargos constantes deste 

artigo estão definidas no anexo I, da presente Lei.  

Anexo I.  

Atribuições: Planejar, coordenar, controlar e executar as atividades 

jurídicas e correlatas de interesse do Município. I –Coordenar o 

assessoramento jurídico à Administração Direta, incluída a assistência ao 

Prefeito nos assuntos jurídicos relativos à entidade da Administração 

Direta e Indireta do Município; 

(...)”.  

 
Desta forma, verifica-se que a atividade dos procuradores e assessores jurídicos 

atuantes junto ao Setor de Licitações e Contratos, assim como ocorre com a atividade da 

advocacia de maneira geral, se limita à análise jurídica da compatibilidade jurídica da matéria  

trazida a exame, sem prejuízo de, eventualmente sugerir soluções vislumbradas por esta 

unidade de assessoramento jurídico, que devem ser objeto de consideração por parte do 

gestor que detém, no entanto, a palavra final sobre a implementação de políticas públicas no 

âmbito municipal, nos limites do seu juízo de mérito. 

 

 
III. ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO.  
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É cediço que as obrigações das contratações públicas se subordinam ao regime 

das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 
A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

(Lei n.º 14.133 de 1º de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas 

espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação (art. 75); b) inexgibilidade de licitação 

(art. 74).  

 
A dispensa de licitação é regulamentada no art. 75, da Lei Federal 14.133/21, 

sendo que no presente caso o objeto descrito encontra-se respaldo no inciso II, do referido 

artigo, senão, vejamos:  

 
“Art. 75. É dispensável a licitação:  

(...) 

II. para contratação que envolva valores inferiores a R$R$ 62.725,59 

(sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 

centavos)” 

 
No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso II 

do art. 75 da Lei nº 14.133/21. O elenco do artigo 75 da lei 14133/2021 pode ser enquadrado em 

diversas categorias em vista de seu conteúdo jurídico e as finalidades que norteiam a sua 

instituição.  

 
A hipótese de dispensa de citação do artigo 75 podem ser sistematizados segundo o 

ângulo de manifestação desequilíbrio da relação do custo-benefício, sendo que o caso em tela se 

refere custo econômico da licitação, ou seja, o custo econômico da licitação, é superior ao 

benefício dela extraível.  

 
Toda licitação envolve uma relação de custo e benefício. Há custos econômicos 

propriamente ditos, derivados do cumprimento dos atos materiais da licitação (publicação pela 

imprensa, realização de testes laboratoriais etc.) e da alocação de pessoal. Há custos de tempo, 

referente a demora para o desenvolvimento dos atos da licitação. Também podem existir outras 

espécies de custo a ser examinado caso a caso.  

 
Em contrapartida a licitação produz benefícios para a Administração. 
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Esses benefícios consistem em que a Administração efetivará (em tese) contratação 

mais vantajosa do que realizaria se a licitação não tivesse existido. A dispensa da licitação 

decorre do reconhecimento por lei de que os custos inerentes a umalicitação superam os 

benefícios que dela poderiam advir. A lei dispensa licitações para evitar o sacrifício dos interesses 

coletivos e supraindividuais. 

 
Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras devam ser 

observadas as quantidades a serem adquiridas em função do consumo estimado. Portanto, deve 

haver um planejamento para a realização das compras, além disso, este planejamento deve 

observar o princípio da anualidade do orçamento. “Logo, não pode o agente público justificar o 

fracionamento da despesa com várias aquisições ou contratações no mesmo exercício, sob 

modalidade de licitação inferior àquela exigida pelo total da despesa no ano, quando isto for 

decorrente da falta de planejamento.” - Manual TCU.  

 
A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de 

forma a assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência aos 

princípios da impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade.  

 
Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório, 

fracionando as despesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação Direta 

sem Licitação, páginas 154/159, 5ª edição, Editora Brasília Jurídica, posicionamento do Tribunal 

de Contas as União, de que: “O parcelamento de despesa, quer com o objetivo de evitar 

modalidade mais ampla de licitação, quer com o de possibilitar-lhe a dispensa, constitui infração 

legal” (...) e também o TCU firmou entendimento de que “as compras devem ser estimadas para 

todo o exercício e há de ser preservada a modalidade correta para o objeto total, que agruparia 

todos os itens”. 

 
Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada 

Licitações e Contratos – Orientações Básicas, Brasília: 

 
“É vedado o fracionamento de despesa para adoção de dispensa de licitação ou 

modalidade de licitação menos rigorosa que a determinada para a totalidade do 

valor do objeto a ser licitado. Lembre-se fracionamento refere-se à despesa.” 

“Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente fixado para dispensa de 

licitação, as demais contratações para serviços da mesma natureza deverão 

observar a obrigatoriedade da realização de certame licitatório, evitando a 

ocorrência de fracionamento de despesa.” Acórdão 73/2003 – Segunda Câmara. 

“Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio planejamento para todo o 
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exercício, licitando em conjunto materiais de uma mesma espécie, cujos potenciais 

fornecedores sejam os mesmos, de forma a racionalizá-las e evitar a fuga da 

modalidade licitatória prevista no regulamento próprio por fragmentação de 

despesas” Acórdão 407/2008 – Primeira Câmara.” 

 

Após a pesquisa de preço e a publicação do aviso de interesse da administração 

pública em contratação direta do objeto deste procedimento, então a equipe de Agente de 

Contratação buscou selecionar a melhor proposta possível com observância no princípio da 

isonomia, portanto a contratação foi a melhor possível, na circunstância existente e identificadas 

pela autoridade competente, conforme se vê acerca de condições do mercado.  

 
Recomenda-se que não seja realizado nova dispensa como mesmo objeto pelo 

mesmo órgão sob pena de irregularidades e a realização de procedimento licitatório, evitando o 

fracionamento de dispensas do mesmo objeto. 

 
No supra processo a administração optou pela divulgação do aviso da dispensa de 

licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, todavia, de acordo 

com o §3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, sendo está publicação facultativa 

(preferencialmente), in verbis: 

 
“§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido 

e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 

vantajosa. § 4º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 

artigo serão preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, cujo 

extrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP).” 

 
Acerca da formalização do contrato, a lei, em seu artigo 95, também flexibiliza a 

exigência do instrumento de contrato na dispensa de licitação em razão de valor, prevendo a 

possibilidade de o instrumento ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 

 
Convém destacar que compete ao advogado prestar consultoria sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e 

oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do 
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administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza 

eminentemente técnica, administrativa ou financeira, salvo hipóteses teratológicas. 

 
Ademais disso, entende-se que as manifestações da assessoria jurídica são de 

natureza opinativa e, portanto, não são vinculantes para o gestor público, o qual pode, de forma 

justificada, adotar orientação contraria ou diversa da exposta neste parecer. 

 
Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de 

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos 

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Assessoria Jurídica, podendo o 

processo de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos, no que tange a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE CURSOS EAD DE 

FORMAÇÃO DE CONDUTORES DE VEÍCULO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, mediante dispensa de licitação, com fundamento no 

Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, ficando está vinculada apenas à verificação do critério do menor 

preço, justificativa da contratação/aquisição, condições de habilitação e publicidade. 

 

É o parecer, s. m. j. 

 

 
Bom Sucesso/MG, 16 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

Leonardo Lara Oliveira 
Procurador Geral do Município 

 OAB/MG 86.941 

Helder Neemias Nangino 
Divisão de Procuradoria Geral do Município 

OAB/MG 202.373 
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